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APELAÇÃO CÍVEL. “AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM DANOS MORAIS E MATERIAIS”. APARELHO LEVA-
DO  A  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA.  ALEGAÇÃO  DE  QUE
NÃO FORA CONSERTADO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
APRESENTAÇÃO  DE “CONFIRMAÇÃO  DE ORDEM DE
SERVIÇO” PELA DEMANDADA. PRESUNÇÃO DE REPA-
RO.  CONVENCIMENTO  DO  MAGISTRADO.  IMPROCE-
DÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  DOCUMENTO  FABRICADO
UNILATERALMENTE  PELA EMPRESA.  POSSIBILIDADE
DE ACEITAÇÃO PELO DESTINATÁRIO DA PROVA. INE-
XISTÊNCIA DE DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO DO DE-
CISUM SINGULAR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RE-
CURSO. 

 Havendo a demandada demonstrado que o vício do pro-
duto foi sanando no prazo legal de 30(trinta) dias, não faz
jus a promovente à restituição da quantia paga.

 “No sistema de persuasão racional adotado pelo Código
de Processo Civil nos arts. 130 e 131, em regra, não cabe
compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou da-
quela prova, se por outros meios estiver convencido da ver-
dade dos fatos, tendo em vista que o juiz é o destinatário fi-
nal da prova, a quem cabe a análise da conveniência e ne-
cessidade da sua produção (STJ, REsp 1175616/MT, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julga-
do em 01/03/2011, DJe 04/03/2011)”.

 “Assim, não é possível se considerar meros incômodos
como ensejadores de danos morais, sendo certo que só se
deve reputar como dano moral a dor, o vexame, o sofrimen-
to ou mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade, in-
terfira intensamente no comportamento psicológico do indiví
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duo, chegando a causar-lhe aflição, angústia e desequilíbrio
em seu bem estar.” (STJ, REsp 1234549 / SP, Rel.: Ministro
MASSAMI UYEDA, Terceira Turma, D.J.: 01/12/2011.)

V  I  S  T  O  S

Trata-se de Apelação Cível proposta por Uiara Silva Tavares em irresigna-
ção à sentença (fls. 56/61) que julgou improcedente o pedido contido na Ação de Obriga-
ção de Fazer com Danos Morais e Materiais ajuizada em face da fabricante Britania Ele-
trodomésticos Ltda (PHILCO).

Em suas razões, a recorrente pugna pela reforma da sentença, aduzindo
que, ao contrário do que restou decidido na sentença, a empresa recorrida em momento
algum provou fato impeditivo ao seu direito.

Aduz que o documento de ordem de serviço, apresentado pela empresa re-
corrida, foi fabricado unilateralmente, não tendo valor probatório, sendo, portanto, insufici-
ente para comprovar o conserto do produto. Além disso, defende a ocorrência de danos
morais.

Ao final,  requer o provimento do recurso, reformando-se a sentença para
que a empresa promovida seja condenada ao reembolso do valor do produto, bem como
em indenização por danos morais.

Contrarrazões apresentadas às fls. 70/85, pela manutenção do julgado.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  (fls.  93/94),  sem manifestação
quanto ao mérito.

É o relatório. 

DECIDO:

A sentença não merece retoque.

A autora alega, em resumo, que faz  jus à devolução do valor pago, bem
como a uma indenização por danos morais, em razão de ter levado um aparelho de rádio,
adquirido na empresa demandada, à assistência técnica, sem que esta tenha solucionado
o defeito dentro do prazo de 30 (trinta dias).

A parte promovida aduz, em sua defesa, que o aparelho em questão foi dei-
xado na assistência técnica na data de 02/03/2013. Contudo, em 25/03/2013 já se estava
consertado, conforme “confirmação de ordem de serviço” de fls. 32.
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Pois bem, após a contestação, a promovente foi intimada para impugnação ,
tendo requerido o julgamento antecipado da lide, aduzindo, ainda, que a documentação
de fls. 32 não passava de uma ficha preenchida unilateralmente, sem valia alguma.

Como é cediço, o juiz, em face do dever de solucionar a lide, utiliza as pro-
vas para formar seu convencimento, declarando o direito com a verdade encontrada nos
autos.

No caso em apreço, havia um documento fornecido pelo requerido, infor-
mando que o produto foi consertado dentro do prazo legal de 30 (trinta) dias, o qual serviu
de convencimento ao magistrado no sentido de julgar improcedente a demanda. Por outro
lado, a apelante postulou pelo julgamento antecipado da lide.

Assim, vislumbro que agiu com acerto o magistrado de primeiro grau, ao jul-
gar desfavorável o pedido de restituição da quantia paga, com suporte na prova trazida
aos autos.

O superior Tribunal de Justiça já decidiu que: “No sistema de persuasão ra-
cional adotado pelo Código de Processo Civil nos arts. 130 e 131, em regra, não cabe
compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova, se por outros mei -
os estiver convencido da verdade dos fatos, tendo em vista que o juiz é o destinatário fi-
nal da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção
(REsp 1175616/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 01/03/2011, DJe 04/03/2011)”.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI-
AL. EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO. NULIDADE. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO MOTIVADO DE DILI-
GÊNCIA REQUERIDA PELA DEFESA.  DISCRICIONARIEDADE
DO  JUIZ.  PRETENSÃO  ABSOLUTÓRIA.  INCIDÊNCIA  DA SÚ-
MULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.  A pre-
tensão de reconhecimento  da imprescindibilidade  da realização
de diligências, sequer bem especificadas perante as instâncias or-
dinárias ou mesmo no recurso especial, bem como de absolvição,
encontra empeço na Súmula 7/STJ. 2.   A jurisprudência desta
Corte é firme no sentido de que não se acolhe alegação de
nulidade por cerceamento de defesa, em função do indeferi-
mento de diligências requeridas pela defesa, pois o magistra-
do, que é o destinatário final da prova, pode, de maneira fun-
damentada,  indeferir  a  realização  daquelas  que  considerar
protelatórias ou desnecessárias (REsp. 1.519.662/DF, Rel. Min.
MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  Sexta  Turma,  j.  em
18/8/2015, DJe 1/9/2015 e HC 319.301/MG, Rel.  Min. GURGEL
DE  FARIA,  QUINTA  TURMA,  j.o  em  02/06/2015,  DJe
12/06/2015). 3.  Emanando a condenação do agravante do exame
das provas carreadas aos autos, não pode esta Corte Superior
proceder à alteração da conclusão firmada nas instâncias ordiná-
rias sem revolver o acervo fático-probatório, providência incabível
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na via do recurso especial, a teor do óbice contido no verbete su-
mular 7 deste Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a pre-
tensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.
4.  Agravo Regimental desprovido.(AgRg no AREsp 356.888/RJ,
Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA  FONSECA,  QUINTA
TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 10/02/2016)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA. INDEFERIMEN-
TO  FUNDAMENTADO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  NÃO
CONFIGURADO. ACÓRDÃO APOIADO EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA.  REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões
que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvér-
sia posta nos presentes autos, não se podendo, ademais, confun-
dir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou
ausência de prestação jurisdicional.  2. De acordo com a juris-
prudência desta Corte, cumpre ao magistrado, destinatário da
prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre
convencimento motivado.  Portanto,  não há violação ao art.
130 do CPC quando o juiz, em decisão adequadamente funda-
mentada, defere ou indefere a produção de provas, como na hi-
pótese do autos. 3. O Tribunal de origem, com base no substrato
fático-probatório, asseverou que seria desnecessária a produção
da prova requerida no âmbito administrativo,  no caso,  de sorte
que a reforma de tal entendimento esbarraria na Súmula 7/STJ. 4.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp
545.925/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 24/11/2015, DJe 10/12/2015)

Assim, reitero os fundamentos da decisão recorrida, através da transcrição
que segue:

“(...) No caso em exame, em que pesem os argumentos ventila-
dos pela autora, além da inversão do ônus da prova, não merece
prosperar o pedido formulado, uma vez que a empresa ré compro-
vou fato impeditivo ao seu direito, através do documento de confir-
mação de ordem de serviço em que há previsão de que o reparo
no produto foi efetuado no prazo legal.

Com efeito, o produto foi deixado na assistência técnica pela auto-
ra no dia 02 de março de 2013 e, foi reparado em 23 dias, estan-
do pronto no dia 25 de março de 2013 conforme documento de
fls. 32. Observe-se que o mencionado documento comprova as
tentativas de comunicação da empresa promovida com a deman-
dante por diversas vezes, sendo que todas restaram infrutíferas.

Destaque-se que,  embora o supracitado documento  tenha sido
unilateralmente produzido, não se pode desconsiderar o seu valor
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probatório no caso vertente.

De fato, a ordem de serviço anexada se encontra em harmonia
com a sua defesa, no sentido de que a autora não retornou à as-
sistência técnica para buscar o produto.

Ora, se a autora não compareceu ao estabelecimento da assis-
tência técnica para buscar o bem, sequer atendendo as ligações
da promovida, não poderia ter assinado qualquer documento com-
provando o conserto do rádio estéreo dentro do prazo legal.

Assim, apresentado fato obstativo do direito da autora, com início
de prova documental das alegações da promovida, caberia a re-
querente a comprovação da não ocorrência dos acontecimentos
narrados pelo contestante.

Ocorre que no caso vertente, a autora pugnou pelo julgamento
antecipado da lide, não trazendo aos autos qualquer prova da não
ocorrência dos fatos narrados pela ré e comprovados através do
documento de fl. 32.

Sendo assim, tem-se que o produto foi levado até a assistência
técnica, que procedeu ao conserto no prazo de 23 dias, portanto,
dentro do prazo do art. 18 do CDC, razão pela qual é incabível o
pedido de restituição imediata da quantia paga.” (fls. 59/60)

Por outro lado, a sentença também registrou a inocorrência de situa-
ção ensejadora de danos morais, haja vista que “não se demonstrou ofensa a ne-
nhum direito da personalidade do autor  ou à sua integridade psíquica,  configu-
rando-se o defeito ocorrido como mero aborrecimento.”. (fls. 60)

Com efeito, o fato relatado no presente caderno processual não passou de
mero dissabor, sem qualquer repercussão no patrimônio imaterial da recorrente. 

Como se sabe, a jurisprudência dos Tribunais Superiores vêm afastando as
indenizações por danos morais, quando constatado que o fato, embora lamentável e ca-
paz de gerar aborrecimento, não justifica a reparação civil. Vejamos:

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - IMÓVEL - DEFEITO DE CONS-
TRUÇÃO - INFILTRAÇÕES EM APARTAMENTO - POSSIBILIDA-
DE  DE  UTILIZAÇÃO  -  CONSTATAÇÃO,  PELAS  INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS -  LAMENTÁVEL DISSABOR - DANO MORAL –
NÃO CARACTERIZADO - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I -
As recentes orientações desta Corte Superior,  a  qual  alinha-se
esta Relatoria, caminham no sentido de se afastar indenizações
por danos morais nas hipóteses em que há, na realidade, aborre-
cimento, a que todos estão sujeitos. II - Na verdade, a vida em so-
ciedade traduz, infelizmente, em certas ocasiões, dissabores que,
embora lamentáveis,  não podem justificar a reparação civil,  por
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dano moral.  Assim, não é possível se considerar meros incô-
modos como ensejadores de danos morais, sendo certo que
só se deve reputar como dano moral a dor, o vexame, o sofri-
mento ou mesmo a humilhação que, fugindo à normalidade,
interfira intensamente no comportamento psicológico do indi-
víduo, chegando a causar-lhe aflição, angústia e desequilíbrio
em seu bem estar. III - No caso, a infiltração ocorrida no aparta-
mento dos ora recorrentes, embora tenha causado, é certo, frus-
tração em sua utilização, não justifica, por si só, indenização por
danos morais. Isso porque, embora os defeitos na construção do
bem imóvel tenham sido constatados pelas Instâncias ordinárias,
tais circunstâncias, não tornaram o imóvel impróprio para o uso.
IV - Recurso especial improvido.1

RECURSOS ESPECIAIS.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.  VEÍCULO
NOVO.  DEFEITO.  INTEMPESTIVIDADE DE UM DOS RECUR-
SOS ESPECIAIS. DANOS MATERIAIS E MORAIS. ART. 18 § 3º
DO  CDC.  DEPRECIAÇÃO  DO  VEÍCULO.  SUBSTITUIÇÃO  DO
BEM. SÚMULA 7. DANO MORAL INEXISTENTE. 1. É intempesti-
vo o recurso especial interposto fora do prazo de 15 dias previsto
no artigo 508 do Código de Processo Civil. 2. Ainda que tenham
sido substituídas as partes viciadas do veículo no prazo estabele-
cido no art. 18 § 1º do CDC, o consumidor pode se valer da subs-
tituição do produto, com base no § 3º do mesmo artigo, se depre-
ciado o bem. 3. A conclusão acerca da depreciação do bem, a
que chegou o Tribunal de origem com base nas provas dos autos,
não  pode  ser  revista  no  âmbito  do  recurso  especial  (Súmula
7/STJ).
4. A jurisprudência do STJ, em hipóteses de aquisição de veí-
culo novo com defeito, orienta-se no sentido de que não cabe
indenização por dano moral quando os fatos narrados estão
no contexto de meros dissabores, sem humilhação, perigo ou
abalo à honra e à dignidade do autor. 5. Hipótese em que o de-
feito, reparado no prazo legal pela concessionária, causou situa-
ção de mero aborrecimento ou dissabor não suscetível de indeni-
zação por danos morais. 6. Recurso especial de Alvema - Alcân-
tara Veículos e Máquinas LTDA não conhecido e recurso especial
de Fiat Automóveis S/A parcialmente provido.2

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao apelo, mantendo incólume a decisão de primeiro grau.

P.I.

João Pessoa, 07 de março de 2016.

1REsp 1234549 / SP, Rel.: Ministro MASSAMI UYEDA, Terceira Turma, D.J.: 01/12/2011.
2REsp 1232661 / MA, Rel.: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, T4- Quarta Turma, D.J.: 03/05/2012.
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Des. José Ricardo Porto
                 Relator
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